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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



MENSAGEM Nº 150/2023.

[bookmark: _Hlk114589883]EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2023, QUE ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 183, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Apresento à apreciação dos nobres Edis a presente Emenda Modificativa nº 01/2023, para adequação da redação das alíneas “a” e “h” do inciso I e da renumeração das alíneas do inciso II, todos do art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 19/2023, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º (...)

I – 

a) 3 (três) vagas para o cargo de Assistente Social, totalizando 21 (vinte);
(...)

h) 10 (dez) novas vagas para o cargo Técnico de Nível Superior – Agente Sanitário, totalizando 15 (quinze);

II – (...)

a) 60 (sessenta) vagas para o cargo de Técnico de Enfermagem, totalizando 211 (duzentas e onze);
b) 7 (sete) vagas para o cargo de Técnico de Radiologia, totalizando 23 (vinte e três);
c) 10 (dez) vagas para o cargo de Técnico em Laboratório, totalizando 28 (vinte e oito);
d) 10 (dez) vagas para o cargo de Técnico em Saúde Bucal, totalizando 30 (trinta);

(...) 



JUSTIFICATIVA:

Com fundamento no §§4º e 5º do art. 213 do Regimento Interno desta Douta Casa Legislativa, apresento a presente Emenda que tem como objetivo a correção de erros materiais nas redações originárias da alínea “a” do inciso I e renumeração das alíneas do inciso II, bem como a alteração da alínea “h” do inciso I, passando o número de vagas previstas para o cargo Técnico de Nível Superior – Agente Sanitário de 5 para 10, de acordo com a necessidade do serviço, todos dispositivos do art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 19/2023.

Nesse sentido, em relação ao aumento de vagas para o cargo de Agente Sanitário, segue o estudo de impacto orçamentário-financeiro retificado, em observância ao art. 16 da Lei de Reponsabilidade Fiscal. 

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, requeiro que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de dezembro de 2023.
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